
 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 2.711/2024.

 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo  em  vista  o  que  consta  nos  autos  do  PROAD nº 

202406000529697, designa as magistradas e os magistrados a seguir 

nominadas e nominados para, sem prejuízo da atuação nas unidades judiciárias 

de suas titularidades, atuarem no Programa Pró-Júri nas Comarcas de Anápolis, 

Campos Belos, Goianápolis, Goianésia, Itajá, Jataí, Maurilândia, Niquelândia, 

Padre Bernardo, Palmeiras de Goiás, Quirinópolis e Rio Verde, conforme tabela 

abaixo:

JUÍZAS/JUÍZES DATAS DOS EVENTOS

Dr. CLÁUDIO ROBERTO COSTA DOS 

SANTOS SILVA  

Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca 

de Rio Verde

8 de julho de 2024 - 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Jataí

11 de julho de 2024 - 

Comarca de Itajá

15 de julho de 2024 - 

Comarca de Maurilândia

Dra. GRYMÃ GUERREIRO CAETANO BENTO 

Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Rio Verde 17 de julho de 2024 - Vara 

Criminal da Comarca de 

Quirinópolis

Dr. GUILHERME BONATO CAMPOS 

CARAMÊS  

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Jataí

5 de julho de 2024 - Vara 

Criminal da Comarca de 

Quirinópolis
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9 de julho de 2024 - Comarca 

de Goianápolis

Dr. LUCAS CARBONI PALHARES  

Juiz de Direito da Comarca de Buriti Alegre

11 de julho de 2024 - 4ª Vara 

Criminal da Comarca de Rio 

Verde

Dra. ROBERTA WOLPP GONÇALVES  

Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca 

de Nerópolis

3 e 4 de julho de 2024 – 2ª 

Vara Criminal da Comarca de 

Goianésia

Dra. SIMONE PEDRA REIS  

Juíza de Direito da 1ª Vara (Cível, de Família, 

Sucessões e da Infância e da Juventude) da 

Comarca de Planaltina

8 e 9 de julho de 2024 – 4ª 

Vara Criminal da Comarca de 

Anápolis

4 de julho de 2024 - 2ª Vara 

Judicial da Comarca de 

Campos Belos

8 de julho de 2024 - 2ª Vara 

Judicial da Comarca de Padre 

Bernardo

Dr. THALES PRESTRÊLO VALADARES 

LEÃO  

Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e 

Sucessões da Comarca de Luziânia
10 de julho de 2024 - Vara 

Criminal da Comarca de 

Niquelândia

Dra. ZULAILDE VIANA OLIVEIRA 

Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca 

de Jaraguá

9 e 19 de julho de 2024 – 

Comarca de Palmeiras de 

Goiás

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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